
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00088/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E NATANAEL LOPES DA SILVA 39762890434, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
09.16'5.176/0001-78,neste ato representada pela Prefeita E1issandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado NATANAEL LOPES DA SILVA 39762890434 R PAULO
RODRIGUES, 51 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB, CNPJ nO 27.020.950/0001-34, neste ato representado
por Nallyda Beqnna Duarte da Silva (procuradora), CPF n? 082.872.394-00, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condiç5es seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00003/2020, processada nos
t.ermos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subs.idiariamentea Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n° 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alteraçôes posteriores das .referidasnormas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisiç5es parc:eladas de Gêneros Alimentícios diversos
para Merenda Escolar Através do PNAE e ao Programa Mais Educação e demais programas Federais.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições exp_ressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00003/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preçO'propO'sto,é de R$ 75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL
REAIS).

côo.
50

~~amln~_ ~a
PÃo DIVERSOSTIPO - de 30 gramas. comp;siçi"o:1 PRODUTODA
farinha de trigo especial, sal, açúcar, água, CASA
reforçador, óleo emulsificante ou condicionador,
e fermento (seco ou biológico). A casca deverá
ser dourada na parte superior e marrom na
inferior, com espessura aproximada de 1 a 2 mm,
não dura e sim crocante, sem a presença dei
pestana ou incisão da massa. Com maoLo
consistente, de cor creme, com cavidades
irregulares, textura macia, aveludada, sedosa
elástica. O Volume deverá ser normal para o peso
(50 gramas), simétrico, uniformidade no assado,
aroma e sabor t.í.p.ícos , com quebra uniforme e
visivel.

UNID. 'QUANT. P.UNITÁRIO
UND I 250000· 0,30

P. TOTAL
75-:-00Ô"";"00,

r Total.: 75.000,ÓO

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelO'períodO de um ano, exceto para os casos previstos
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econãmic:o-financeirodo contrato, poderá ser restabelecida a
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d,
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratadO~

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da segulnte dotação, constante do orçamento vigente:

~fP-



Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0403 2006 Programa de Alimentação Escolar
3390.30 99 Material de Consumo
1122 Transferências de Recursos do FNDEReferentes ao Programa Nacional de
(PNAE)
3390.30 99 Material de Consumo

~'Y
Alimen~ Escola,

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratant.e, mediante process.o regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximopara a execução do objeto ora contratado, conf orme SUi3.S características, e que
admite prorrogação nos casos previsto.s pela Lei 8.666/93, es.t.á abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 2 (dois) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acor-do com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para 0 fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descri to na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada aO objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaç.ão fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e comp-romissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execUção do objeto cont.r at.ado r

c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos. os seus at.os r

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e Será responsável pelos danos causados dir:etamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou do.Lo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

ou a terceiros,
ou reduzindo essa

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar,. no todo ou em parte, o objeto deste ins.trumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante:

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo lici tatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado:

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Con tr at.ante ou por acordo entre as
partes, nos cas.os previstos no Art. 65 e será 'do, de pleno direi to, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Le.i 8.666/93.

o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se r í z.er em necessários,
atualizado do contrato.

nas
até 25%

'ções contratuais,
cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:



A recusa injusta em deixar de cumprir as
Contratado, garantida a prévLa defesa, às
Lei 8.666/93:

obrigações assumidas e preceitos legais, ~ /~ o
seguintes penalidades previstas nos Arts , '\ :~a

a - advertência;
b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execuçao do objeto ora contratado;
c - multa 'de10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela Lriexecução total ou parcial do
contrato;
d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes de.st.e contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororoca Março de 2020.

Prefeita
007.409.704-0'

PELO CONTRATADO

#.jJt{~!bck.kf\')~C0~ &QS2k
NATANAEi LOPES DA SILVA 39762890434
NALLYDA BEGNNA DUARTE DA SILVA (PROCURADORA)
082.872.394-00


